
INDICAÇÃO Nº 
963
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente, providências no sentido de estudar a liberação de recursos na ordem de R$ 763.000,00 (setecentos e sessenta e três mil reais) que serão aplicados na construção do novo prédio da entidade Residência do Amor Fraternal de Avaré (RAFA), que abriga pessoas idosas portadoras de necessidades especiais, no município de Avaré.

JUSTIFICATIVA

A Residência do Amor Fraternal de Avaré (RAFA) é uma associação civil sem fins lucrativos que, desde 1988, abriga pessoas idosas portadoras de necessidades especiais no município de Avaré. A entidade presta um trabalho atencioso e constante, contando com forte apoio junto à comunidade avareense.

Atualmente, a RAFA abriga 16 idosos e está localizada num prédio antigo, que vem passando por seguidas obras de reforço e adaptações, o que prejudica sobremaneira o desenvolvimento de suas atividades diárias.

Para sanar estas dificuldades, engenheiros voluntários elaboraram um projeto para a construção da nova sede da instituição. Com esta obra, será possível ampliar e aperfeiçoar o atendimento, o que certamente refletirá em melhores condições de vida a estes idosos excluídos de seu convívio familiar.

Assim, é necessário apoio governamental nesta tarefa, pois a entidade é não possui recursos suficientes para arcar com obras deste porte, já que seu orçamento é proveniente de doações e de alguns repasses municipais.

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender este pleito, pois, no meu entendimento, é fundamental a participação do governo nessa parceria, contribuindo, assim, para a melhoria das condições de vida destes idosos.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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